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PORTARIA NO 393/2022 DE 10 DE JUNHO DE 2022

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o

Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO o Ofício Circular no 010712022lGAB|PRES, de 03 de junho

de 2022;

CONSIDERANDO o 60 Seminário de Alinhamento Estratégico em

Comunicação do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem nos dias 19 e 20 de

julho de 2022 no auditorio do Coren/SP em São Paulo/SP;

CONSIDERANDO deliberação da Presidente do Coren/PR, baixam as

seg uintes determ inações:

Art. 10 Autorizar a viagem da Presídente - Rita Sandra Franz e do Assessor

de Comunicação Social Flávio Lourenço Lacerda, à cidade de São Paulo/SP, nos dias 1g

e 20 de julho, a fim de participar do Seminárío.

AÉ. 20 Autorizar o pagamento de diárias, para custear despesas com

deslocamento, hospedagem e alimentação.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Art.4o Dê ciência e cumpra-se

Curitiba, 10 de junho de 2022

RITA SAN FRANZ
Presidente no
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